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DECRETO No 5502 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2o2o

REVOGA DECRETO NO 5264 DE
08 DE OUTUBRO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme a Lei Municipal t.4g7l2OL9 de 0B de outubro de 2019,

RESOLVE

Art. 10 - REVOGAR o Decreto No 526412019, QU€ convaridou a

designação da seryidora Mlncelr Frsoun Blcres, para responder pelo cargo de

Controlador Geral - FCl, lotada no Gabinete do Prefeito, a partir do dia 31 de

dezembro de 2020, voltando a mesma a exercer o cargo de provimento efetivo de

Assistente Ad m i n istrativo.

4ft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GnsrÌ{Frr oo PRererro Mur.rrcrpnl or MrssRr, 28 oe DEzEMBRo or 2020.
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